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SUPERINTENDÊNCIA 

 
NOMEAÇÃO 

Portaria-SEI nº 585, de 05 de dezembro de 2022. 
 

A Superintendente substituta do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh, 
no uso de suas atribuições, conforme Portaria nº 757, de 31 de maio de 2021, do Boletim nº 1077, de 
01 de junho de 2021, e tendo em vista a delegação de competência prevista na Portaria nº 08, de 09 
de janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no Boletim nº 518 de 09 de janeiro de 2019, resolve: 

 
Art. 1º Nomear os membros eleitos e indicados para compor a Comissão Interna de Prevenção de 
Acidentes e Assédio - CIPAA, do ano de 2023, do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, 
filial da Ebserh, conforme abaixo: 

 
MEMBROS ELEITOS EM ORDEM DE 

MAIOR NÚMERO DE VOTOS 

CARGO SIAPE 

WINICIUS DE CARVALHO ALVES Enfermeiro 

 

241**** 

MAGDA FERNANDES PROTAS Assistente administrativa 301**** 

CRISTIAN DORNELES Enfermeiro 241**** 

LOANDA LINDEMANN BONOW Técnica em enfermagem 230**** 

JOSÉ FRANCISCO FERREIRA DE SIQUEIRA 

FILHO 

Técnico em enfermagem 230**** 

BIANCA DUARTE GULARTE Enfermeira 127***** 

RENATA CRISTINA DA SILVA MARTINS Enfermeira 100**** 

MEMBROS INDICADOS PELO 

EMPREGADOR 

CARGO SIAPE 

DAGOBERTA ALVES VIEIRA ENFERMEIRO 

 

241**** 

BEATRIS MARIA VIDALES BRAS    

 

ENFERMEIRO 140**** 

GIULIANO ARAÚJO HENRIQUE            ENFERMEIRO 

 

241**** 

THIAGO DIAS BIDART  

 

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO 

TRABALHO 

291****  

DEBORA MENDES RODRIGUES   

 

TECNICO DE ENFERMAGEM 234**** 

MARIANA VARGAS  DA CUNHA   

 

ANALISTA TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO 

314**** 

ANDREIA COLMAN  GERBER       ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 241**** 

 
Art 2º A participação nas atividades dessa equipe não enseja remuneração de qualquer espécie, sendo 
consideradas serviço público relevante.  
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Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de publicação. 
 

(assinado eletronicamente) 

Cristiane Becker Neutzling 
Superintendente/substituta 

 
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO – PAS 

 
Portaria-SEI nº 586, de 05 de dezembro de 2022. 

 
A Superintendente substituta do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh, 
no uso de suas atribuições, conforme Portaria nº 757, de 31 de maio de 2021, do Boletim nº 1077, de 
01 de junho de 2021, e tendo em vista a delegação de competência prevista na Portaria nº 08, de 09 
de janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no Boletim nº 518 de 09 de janeiro de 2019, no uso da 
competência que lhe confere o art. 16 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 
resolve: 
 
Art. 1º Designar Annelise Soares Valente, matrícula Siape nº 104****, ocupante do cargo de Assistente 
Administrativo, lotada no HE/UFPEL, para atuar como COMISSÁRIO e conduzir o procedimento de 
Investigação Preliminar visando à apuração de fato considerando irregular descrito no Processo nº 
23762.017915/2022-51, através de coleta de provas, depoimentos e demais deligencias porventura 
necessárias. 
 
Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos do Comissário. 

 
Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de publicação. 

 
(assinado eletronicamente) 

Cristiane Becker Neutzling 
Superintendente/substituta 

 
 

 
 
 


